
INDICAÇÃO Nº 
2952
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes que tomem enérgicas e URGENTES providencias visando a transformação do Aeroporto Leite Lopes de Ribeirão Preto, em Aeroporto Internacional.

JUSTIFICATIVA


É inexplicável que desde 2003 quando o Governo do Estado realizou licitação para construção do Terminal de Cargas e Alfandegário no Aeroporto Leite Lopes, tendo como ganhadora da licitação a Empresa Tead, até a presente data não tenha realizada a obra.


Números oficiais demonstram a necessidade de ampliação do Aeroporto Leite Lopes já que 430 empresas da região importam produtos e mais de 480 exportam regularmente.


Assim sendo pedimos ao Governador que determine aos órgãos competentes providencias urgentes para que as obras programadas possam ser efetivadas.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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